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Brasil registrou desemprego de 7,0% no 1º trimestre de 2025
  

TAXA DE DESOCUPAÇÃO

FONTE: PESQUISA NACIONAL POR AMOSTRA DE DOMICÍLIOS CONTÍNUA (PNAD CONTÍNUA) DO 
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE)  / INFOGRÁFICO: ESTADÃO
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A taxa de desemprego cresceu 
em 25 das 27 unidades da Fede-
ração na passagem do quarto 
trimestre de 2024 para o pri-
meiro  trimestre  de  2025,  se-
gundo  os  dados  da  Pesquisa  
Nacional por Amostra de Do-
micílios Contínua (Pnad Con-
tínua) divulgados ontem pelo 
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia  e  Estatística  (IBGE).  Po-
rém, o avanço foi considerado 
estatisticamente  significativo  
em  apenas  12  delas,  uma  vez  
que as demais oscilaram den-
tro da margem de erro da pes-
quisa, informou o IBGE.

As maiores taxas de desocu-
pação foram as de Pernambuco 

(11,6%), Bahia (10,9%) e Piauí 
(10,2%), enquanto as menores 
ocorreram em Santa Catarina 
(3,0%), Rondônia (3,1%) e Ma-
to Grosso (3,5%). Nenhum Es-
tado teve queda na taxa de de-
semprego no período. Na mé
dia nacional, a�taxa de desem-
prego subiu de 6,2% no quarto 
trimestre de 2024 para 7,0% no 
primeiro trimestre de 2025.

“O mercado de trabalho con-
tinua forte. O aumento na taxa 
é menor do que a média para 
primeiros  trimestres”,  disse  
William  Kratochwill,  analista  
da pesquisa do IBGE. “É o me-
nor valor (na taxa de desempre-
go)  para um primeiro trimes-
tre desde o início da série.”

Segundo  Kratochwill,  o  re-
sultado mostra que o mercado 
de trabalho foi capaz de absor-
ver  trabalhadores  temporá
rios contratados no quarto tri-
mestre de 2024.

Em São Paulo, a taxa de de-
semprego passou de 5,9% para 
6,2% no período. Apesar do au-
mento da taxa de desemprego, o 
Estado  registrou  abertura  de  

246 mil vagas com carteira assi-
nada  no  primeiro  trimestre.  
“São Paulo está mostrando que 
o mercado de trabalho está aque-
cido, e com mais formalidade”, 
avaliou o pesquisador do IBGE.

INFORMALIDADE.  No primeiro 
trimestre de 2025, a taxa de in-
formalidade  no  País  foi  mais  
elevada nos Estados do Mara-
nhão  (58,4%),  Pará  (57,5%)  e  
Piauí (54,6%). Por outro lado, 
as unidades da Federação com 

as taxas de informalidade mais 
baixas  foram  Santa  Catarina  
(25,3%),  Distrito  Federal  
(28,2%) e São Paulo (29,3%).

O desemprego entre as mu-
lheres permanecia considera-
velmente mais elevado do que 
entre os homens no País no pri-
meiro trimestre. A taxa de de-
semprego foi de 5,7% para ho-
mens e de 8,7% para mulheres.

Por cor ou raça, a taxa de de-
semprego ficou abaixo da mé
dia nacional  para  os brancos,  

em 5,6%, ante 8,4% para os pre-
tos e 8% para os pardos.

A taxa de desocupação para 
as pessoas com ensino médio 
incompleto foi de 11,4%, quase 
o  triplo  do  resultado  para  as  
pessoas  com  nível  superior  
completo (3,9%).

No  primeiro  trimestre  de  
2025, o País tinha 1,425 milhão 
de pessoas em situação de de-
semprego de mais longo prazo, 
ou seja, em busca de trabalho 
há  pelo  menos  dois  anos.  Se  
considerados todos os que pro-
curam emprego há pelo menos 
um ano, esse contingente em si-
tuação de desemprego de longa 
duração sobe a 2,231 milhões.

Apesar do contingente ainda 
elevado, o total de pessoas que 
tentavam uma oportunidade de 
trabalho há dois anos ou mais 
encolheu 25,6% em relação ao 
primeiro trimestre de 2024.

Outras 806 mil pessoas bus-
cavam emprego há pelo menos 
um ano (porém há menos de 
dois  anos),  o  equivalente  a  
16,6% menos indivíduos nessa 
situação  ante  o  primeiro  tri-
mestre de 2024.

No  primeiro  trimestre  de  
2025, 3,823 milhões de brasilei-
ros  procuravam  trabalho  há  
mais de um mês, mas há menos 
de um ano, 3,6% menos desem-
pregados  nessa  situação  do  
que no mesmo período do ano 
anterior, e 1,659 milhão tenta-
vam uma vaga há menos de um 
mês, recuo de 6,4% ante o pri-
meiro trimestre de 2024. l 

JAYANNE RODRIGUES

O  Ministério  do  Trabalho  e  
Emprego  (MTE)  prorrogou  
por um ano a vigência da Nor-
ma  Regulamentadora  n.º  1  
(NR-1) – que trata do gerencia-
mento de riscos psicossociais, 
incluindo diretrizes sobre saú
de mental no trabalho, incluin-
do burnout. A decisão foi publi-
cada na quinta-feira, no Diário 
Oficial da União, e adia para 25 

de  maio  de  2026  a  aplicação  
das novas exigências previstas 
na norma.

O  Estadão  havia  antecipa-
do, em 22 de abril, que o gover-
no considerava adiar a norma, 
com  base  em  relatos  de  cen-
trais sindicais e confederações 
empresariais que participaram 
de uma reunião com o minis-
tro do Trabalho, Luiz Marinho.

Dois dias depois, em 24 de 
abril,  a  pasta  divulgou  uma  
nota informando que a NR-1 
entraria  em  vigor  em  26  de  
maio,  conforme  previsto,  
mas apenas em caráter educa-
tivo. Neste primeiro ano, não 
haveria  aplicação  de  multas  
às empresas.

Na ocasião, o ministro afir-
mou que o período inicial seria 
voltado à implantação pedagó
gica da norma, com as autua-
ções da Inspeção do Trabalho 
previstas apenas a partir de 26 
de maio de 2026.

DECISÃO CRITICADA. Para Glau-
co Callia, médico e CEO da Ze-
nith, plataforma de governan-
ça em saúde mental, a decisão 
foi divulgada de forma inespe-
rada, contrariando o posiciona-
mento  anterior  do  governo.  
“Esse  comunicado  saiu  de  
‘supetão’”,  comenta.  Ele  diz  
que a decisão do Ministério do 
Trabalho  envia  uma  mensa-
gem negativa ao mercado.

“A impressão que fica é a de 
que as coisas não devem ser fei-
tas, e o Ministério do Trabalho 
e Emprego nem sequer se mani-
festou claramente sobre o que 
está acontecendo”, diz Callia.

Do ponto de vista prático, 
o médico observa que, na se-
mana anterior ao anúncio, as 
auditorias já haviam começa
do,  assim  como  a  aplicação  
de multas e a implementação 
de Termos de Ajuste de Con-
duta (TACs).

DESCOMPASSO. Para ele, o iní
cio das fiscalizações revela um 
descompasso entre o Ministé
rio do Trabalho e o Ministério 
Público do Trabalho.

O médico aponta que, ape-
sar da decisão, o Ministério Pú
blico não depende da atualiza-
ção da NR-1 para agir, pois os 
riscos psicossociais e a organi-
zação do trabalho já são abor-
dados por outra norma regula-
mentadora, a NR-17.

A  atualização  de  2021  da  
Consolidação das Leis do Tra-
balho  (CLT)  reconhece  as  
doenças  mentais  relaciona-
das  ao  trabalho  como  passí
veis de Comunicação de Aci-
dente de Trabalho (CAT) e de 
autuação.

Além de questionar a inse-
gurança  jurídica  gerada  pe-
las  decisões  contraditórias  
do  governo,  outro  alvo  de  

crítica do médico é a falta de 
transparência  no  processo.  
“Existe um comitê tripartite 
que  deveria  estar  envolvido  
e repassando informações à  
sociedade, mas isso não tem 
acontecido.”

A  reportagem  entrou  em  
contato  com  o  Ministério  do  
Trabalho e Emprego para en-
tender as razões do adiamento 
da NR-1, mas não obteve retor-
no até a noite de ontem.

Especialistas em saúde men-
tal e segurança do trabalho ou-
vidos pelo Estadão alertavam 
que a postergação poderia atra-
sar avanços em bem-estar, pro-
dutividade e prevenção de aci-
dentes.

Além disso, reforçavam o ris-
co de desmobilização das em-
presas, que poderiam deixar o 
tema de lado até a nova data de 
vigência da NR-1.

Já  juristas  argumentavam  
que  a  maior  preocupação  do  
setor  empresarial  não  era  
com  eventuais  multas,  mas  
com o impacto jurídico de do-
cumentos internos que pode-
riam  ser  usados  como  prova  
em processos trabalhistas ou 
previdenciários. l 

Desemprego 
cresce em 25 
das 27 unidades 
da Federação
no 1º trimestre
As maiores taxas de 
desocupação foram
as de Pernambuco 
(11,6%), Bahia (10,9%) 
e Piauí (10,2%); média 
do País é de 7,0%

Variação
A taxa de desemprego
ficou em 5,6% para os 

brancos, 8,4% para pretos 
e 8% para pardos

Trabalho Perda de postos

Governo adia para 2026 norma 
sobre saúde mental no trabalho

Prejuízo
Para especialistas,
recuo compromete

avanços em bem-estar e 
prevenção de acidentes

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SÁBADO, 17 DE MAIO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral Ordinária de Prestação de Contas Exercício 2024 - 
O Sindicato dos Trabalhadores em Serviços Públicos dos Municípios de Osasco e Cotia - CNPJ nº 
59.045.054/0001-16, por seu presidente infra-assinado, nos termos do artigo 23 do Estatuto Social, 
convoca todos os trabalhadores e servidores públicos municipais sindicalizados para Assembleia Geral 
Ordinária de Prestação de Contas exercício 2024, que será realizada na sede do Sindicato, situado à 
rua José Bacarelli, 109, Vila Campesina, Osasco/SP, dia 21 de maio de 2025 (quarta-feira), às 16 horas, 
em primeira convocação, com cinquenta por cento mais um dos associados, com deliberação válida por, 
pelo menos, metade mais um dos presentes associados quites com suas obrigações estatutárias, ou 
meia hora após, em segunda e última convocação, com qualquer número de presentes, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: Nos termos do artigo 23 do Estatuto Social, discussão e votação da 
tomada de contas da diretoria exercício anterior 2024, relativas ao período de 1º de janeiro de 2024 a 31 
de dezembro de 2024. Osasco, 17 de maio de 2025 - Sindicato dos Trabalhadores em Serviços Públicos 
dos Municípios de Osasco e Cotia. Jessé de Castro Moraes - Presidente.

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA (SEFAZ), por meio da Comissão 
de Contratação Especial, designada na Portaria n.º 022/2024, publicada 
no Diário Oficial do Município (DOM) n.º 8.743, de 15/03/2024, alterada 
pela Portaria n.º 065/2024, publicada no Diário Oficial do Município (DOM) 
n.º 8841, de 06/08/2024, e Decreto Municipal n.º 38.282, de 06 de março 
de 2024, republicado no Diário Oficial do Município (DOM) n.º 8.749, de 
23/03/2024 a 25/03/24, por intermédio do Núcleo Especial de Modernização 
da Gestão Municipal (NEMAG), ccriado pelo Decreto no 25.787/15, referente 
ao contrato de financiamento n.º 15.2.0065.1, firmado com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará a seguinte licitação: PREGÃO 
ELETRÔNICO – SEFAZ N.º 003/2025; PROCESSO ELETRÔNICO N.º: 89492 
/2025; OBJETO: contratação de serviços especializados de consultoria para 
a estruturação de um Modelo de Gestão Estratégica da Secretaria Municipal 
da Fazenda de Salvador, abrangendo o ciclo de Elaboração da estratégia de 
administração tributária e fiscal da Sefaz para atender as necessidades da 
reforma tributária 2025 – 2028. A consultoria incluirá duas fases principais: a 
Formulação Estratégica para a Transformação Fazendária e a Estruturação 
da Execução e Suporte à Implementação. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
a partir das 14h do dia 20/05/2025, até às 09h do dia 03/06/2025 (horário 
de Brasília); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/06/2025, às 09h30 
(horário de Brasília); SESSÃO DE DISPUTA: 03/06/2025, às 10h30. O Edital 
encontra-se à disposição no endereço: licitacoes-e2.com.br e no site das 
SEFAZ/Salvador (www.sefaz@salvador.ba.gov.br). Salvador, 15 de maio de 
2025. GEORGE MELO BARRETO - Presidente da Comissão de Contratação 
Especial/SEFAZ.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024
O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável – 
CONDESU, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, torna pública 
a Inexigibilidade de Licitação nº 02/2024, decorrente do Processo 
Administrativo nº 55/2024, que tem por objeto a aquisição de imóvel 
no Município de Holambra/SP para implantação de nova sede do 
CONDESU e início dos estudos visando adequação de imóvel para 
receber a sede administrativa e o pátio de manutenção e garagem 
do Consórcio. O imóvel está localizado na Estrada Municipal HBR, 
365, Bairro Borda da Mata, Holambra/SP, conforme especificações 
contidas nos autos e cumprimento do disposto no art. 74, inciso V, 
e §5º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 14.133/2021. O valor da 
aquisição é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). As obras para 
adequação do imóvel em questão serão licitadas em novo processo 
administrativo. Data da autorização e ratificação da aquisição: 
08/05/2025. Data da assinatura da escritura de venda e compra: 
09/05/2025. Julio Cezar Simon Carmona, Superintendente.
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Companhia de Engenharia 
de Tráfego - CET

CNPJ 47.902.648/0001-17 - NIRE 35300045076

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, no dia 23 de junho de 2025, às 10h00 (dez horas), na sede social, na Rua 
Barão de Itapetininga, 18, nesta Capital do Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 1. Deliberação sobre o Programa de Participação nos Resultados - PPR da CET para o 
exercício de 2025; e 2. Outros assuntos. São Paulo, 14 de maio de 2025. Milton Roberto Persoli - Diretor
Presidente; Paulo Eduardo Soares Junior - Diretor de Operações; Rafael Rodrigues de Oliveira - 
Diretor Administrativo e Financeiro; Johnson Souza Nascimento - Diretor de Representação. 

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial dos Titulares de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, da Série Única, da 142ª (Centésima Quadragésima Segunda) 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados 

em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pelo Grupo Fartura de Hortifrut S.A.
Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da série 
única, da 142ª (centésima quadragésima segunda) emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A., lastreados em direitos creditórios do agronegócio devidos pelo Grupo 
Fartura de Hortifrut S.A., consubstanciados pela 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, para colocação privada, do Grupo 
Fartura de Hortifrut S.A. (“Debêntures”, “Devedora”, “CRA”, “Titulares de CRA”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade 
de agente fiduciário dos CRA (“Agente Fiduciário”), a participar da assembleia especial de investidores 
(“Assembleia Especial de Investidores” ou “Assembleia”), que será realizada em 1ª (primeira) 
convocação no dia 05 de junho de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive 
para fins de voto, por videoconferência on-line por meio da Plataforma eletrônica Ten Meetings, 
coordenada pela Emissora, sendo o acesso através do link (https://assembleia.ten.com.br/182914738), 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme alterada (“Resolução CVM 60”), e da Cláusula 12 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da 142ª Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreado em Créditos 
do Agronegócio devidos pelo Grupo Fartura de Hortifrut S.A.”, celebrado em 16 de dezembro de 2021, 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar 
a renúncia ao direito de declaração de vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, 
do Resgate Antecipado dos CRA, nos termos da Cláusula 5.1.2, itens “j” e “k” do “Instrumento Particular 
de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, do Grupo Fartura Hortifrut S.A.”, celebrado 
em 16 de dezembro de 2021 entre a Devedora e a Emissora conforme aditado (“Escritura de Emissão”) 
e da Cláusula 11.1.2, item “j” e “k”, do Termo de Securitização (“Renúncia”); (ii) aprovar a renúncia ao 
direito de declaração de vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, do Resgate 
Antecipado dos CRA, nos termos da Cláusula 5.1.2, item “c”, da Escritura de Emissão e da Cláusula 
11.1.2, item “c”, do Termo de Securitização, em decorrência de descumprimento de obrigações não 
pecuniárias da Devedora previstas na Escritura de Emissão relacionadas ou decorrentes do 
descumprimento objeto de Renúncia; (iii) autorizar o Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
da comunhão dos Titulares de CRA, em conjunto com a Emissora e a Devedora, a praticar todos os 
atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente Assembleia Especial de 
Investidores, incluindo, mas não se limitando, à celebração de eventuais aditamentos à Escritura de 
Emissão e ao Termo de Securitização. A Devedora participará da Assembleia Especial de Investidores, 
somente com a anuência dos Titulares de CRA, e se reserva o direito de negociar termos e/ou 
condições com os Titulares de CRA durante a sua realização, observados os limites das matérias 
constantes na Ordem do Dia, para que estas sejam aprovadas pelo quórum necessário, desde que não 
gerem alteração nos termos e condições dos Documentos da Operação, ou ainda, em qualquer 
aspecto ou característica da Emissão, que não descritos na Ordem do Dia. Em contrapartida à 
aprovação das matérias acima elencadas pelos Titulares de CRA no âmbito da Assembleia, com a 
renúncia a direito de vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, do Resgate 
Antecipado dos CRA, a Companhia propôs o pagamento de prêmio flat de 0,30% (trinta centésimos por 
cento) a ser calculado sobre o Valor Nominal Atualizado dos CRA na data da primeira convocação da 
Assembleia Especial de Investidores. O pagamento do prêmio será feito via B3 em até 5 (cinco) Dias 
Úteis da data de realização da Assembleia, aos Titulares de CRA que tiverem os CRA no dia da 
realização da Assembleia. Exceto se de outra forma indicado ou definido no presente instrumento, 
termos iniciados em letra maiúscula aqui utilizados terão o significado que lhes foi atribuído no Termo 
de Securitização e nos demais Documentos da Operação. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRA será disponibilizado (i) no site da Emissora  
(www.ecoagro.agr.br); e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br. Informações Gerais aos Titulares de 
CRA: (1) Instalação e Quórum: a Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) 
convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, metade dos CRA em 
Circulação, nos termos da Cláusula 12.4 do Termo de Securitização. As matérias descritas na Ordem 
do Dia devem ser aprovadas em 1ª (primeira) convocação pelos votos favoráveis de Titulares de CRA 
que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares de CRA em Circulação, conforme 
previsto na Cláusula 12.5 do Termo de Securitização. (2) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no 
item “(3)” abaixo preferencialmente em até 02 (dois) dias antes da realização da Assembleia Especial 
de Investidores. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio 
de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (3) Observado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 29 da Resolução CVM 60, de acordo com o item “(2)” acima e (4) abaixo, 
os Titulares de CRA deverão acessar website específico para a Assembleia da Emissora no endereço 
(https://assembleia.ten.com.br/182914738) preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos 
necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na Assembleia, cópia dos seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, documento de identidade; b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; c) se Fundos de 
Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e d) quando 
for representado por procurador, a procuração com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia Especial de Investidores, outorgada há menos de 1 (um) ano, obedecidas as condições 
legais. (4) Após o horário de início da Assembleia Especial de Investidores, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do 
chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de 
voto a distância. (5) Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia 
e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora (https://www.ecoagro.agr.br) e do Agente Fiduciário  
(https://www.oliveiratrust.com.br/investidor) aos Titulares de CRA, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. Instrução de Voto a Distância: Os Titulares de CRA poderão enviar seu 
voto de forma eletrônica à plataforma digital (https://assembleia.ten.com.br/182914738), conforme 
modelo de Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação 
pela Emissora em seu website https://www.ecoagro.agr.br/emissoes, sendo sugerido seu envio 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT. Para que a Instrução de Voto a 
Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo 
a indicação do nome ou denominação social completa do Titular de CRA, se pessoa física, ou do gestor 
do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como 
indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; (ii) a assinatura ao final da 
Instrução de Voto a Distância do Titular de CRA ou seu representante legal, conforme o caso, e nos 
termos da legislação vigente. As Instruções de Voto a Distância deverão ser assinadas, sendo aceitas 
as assinaturas através de plataforma digital, com cópia do documento de identidade do(s) 
signatários(as), e deverão ser enviadas preferencialmente com até 2 (dois) dias de antecedência da 
data de realização da AGT, podendo ser encaminhada até o horário de início da assembleia, juntamente 
com os documentos listados nas instruções acima, aos cuidados da Emissora, para o e-mail 
assembleia@ecoagro.agr.br e ao Agente Fiduciário, para o e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br. 
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização.

São Paulo, 16 de maio de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

O Presidente do Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos da Câmara Municipal, Autarquias, Fundações 

e Prefeitura Municipal de Suzano vem convocar a todos os associados em condições legais de votar dessa 

entidade para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se em nossa sede social sita  

à Avenida Armando Sales de Oliveira, 555, centro na cidade de Suzano-SP, no dia vinte e um de maio de dois 

mil e vinte e cinco às nove horas em primeira convocação e não atingindo quórum estatutário, será realizada 

meia hora após em segunda convocação com qualquer número de associados presentes, para deliberarem sobre 

a seguinte ordem do dia: a) Leitura e aprovação da ata da assembleia anterior; b) Alterações/readequações 

estatutárias. Suzano, 16 de maio de 2025. Claudio Matsuda dos Santos - Presidente.

 Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em    
Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE
No uso de suas atribuições a Presidenta do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METRO-
VIÁRIOS E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES SOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, convoca todos 
os membros da categoria profissional para Assembleia Geral Extraordinária Permanente a realizar-se na sede 
do Sindicato - Rua Padre Adelino, nº 700, Belém, São Paulo/SP, no dia 21 de maio de 2025, a partir das 18h30 em 
primeira convocação, e às 19h00 em segunda convocação, com transmissão em tempo real pelas plataformas digitais 
do Sindicato, instaurando processo de votação on-Line para deliberar sobre: Campanha Salarial 2025.

São Paulo, 17 de maio de 2025. Camila Ribeiro Duarte Lisboa - Presidenta
O Sindicato dos Metroviários do Estado de São Paulo está comprometido com a proteção dos dados pessoais dos seus membros e outros titulares 
participantes da Assembleia Geral Extraordinária. Os dados serão tratados em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
garantindo segurança, transparência e respeito aos direitos dos titulares. Para mais informações sobre como tratamos seus dados, consulte nosso Aviso 
de Privacidade disponível em nosso site.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΠΡΕΓ℘Ο ΠΡΕΣΕΝΧΙΑΛ:
ΦΦΜ 1620/2024−00 �ΡΕΦΕΙ∩∏ΕΣ ΗΟΣΠ., DΕΣΤΙΝΑDΑΣ Α ΠΑΧΙΕΝΤΕΣ, ΑΧΟΜΠΑΝΗΑΝΤΕΣ Ε 
ΧΟΛΑΒΟΡΑDΟΡΕΣ DΟ ΙΡΛΜ�

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 0539/2024−00 �ΑΝℑΛΙΣΕ, ςΕΡΙΦΙΧΑ∩℘Ο DΕ ΟΒΡΑΣ Ε ΧΟΝΣΥΛΤΟΡΙΑ ΕΜ ΣΕΡς. DΕ 
ΜΑΝΥΤ. ΡΕΦ. ℵΣ ΙΝΣΤ. DΟ ΣΙΣΤ. DΕ ΑΡ−ΧΟΝDΙΧΙΟΝΑDΟ Ε ςΕΝΤΙΛΑ∩℘Ο ΜΕΧℜΝΙΧΑ DΟ ΙΧΡ 
ΗΧΦΜΥΣΠ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 0669/2024−00 (ΡΧ 40.616) ΙΤΕΜ 05 DΑΝΕΤΤΟ ΕΘΥΙΠ. ΙΝD. ΛΤDΑ−ΜΕ, 55.119.098/0001−92. 
ΙΤΕΜ 08 ςΕΡΤΙΧΕ ΙΝD. ΧΟΜ. Ε ΣΕΡς. ΛΤDΑ−ΕΠΠ, 53.293.358/0001−16. ΙΤΕΝΣ 1,2,3,4,6,7,9,10 Ε 
11 ΝΚ ΤΕΧΗ ΙΝD. Ε ΧΟΜ. DΕ ΑΡΤΕΦΑΤΟΣ DΕ ΙΝΟΞ ΛΤDΑ−ΜΕ, 07.390.159/0001−09

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 2982/2025 � ΡΧ 8119/24 / 8416−8406−8407/2025

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ ◊σ εmπρεσασ Βηιο Συππλψ Ινδ. Χοm. Εθυιπ. Λτδα � ΧΝΠϑ 
73.297.509/0001−11, Λαβορατοριοσ Β Βραυν Ασ (Γυαξινδιβα) � ΧΝΠϑ 31.673.254/0010−95 ε Μεδι Γλοβε Βρασιλ Λτδα � ΧΝΠϑ 
04.242.860/0001−92 αο φορνεχιmεντο δε �ΜΑΤΕΡΙΑΛ ΜΕDΙΧΟ− ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΙΣ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.
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